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. ATA DE REGISTRO DE pRrcÃo rLetnoNlco No oz1/2022

rRrcÀo urErRôNrco N. ooz ri2022 - cpL/pMp-pr
(l'rocesso Administrativo n' 001.000.1569/2022)

Aos 29 (vintc e nove) clias clo mês cle junho de 2022 (dois mil e vintc e dois), prresentes clc tu.n

laelo o Município de I'iracuruca-PI, pror intcrmédio da Secretaria Municipal dt'Transportes c

Trânsito, pessoa jurídic.r de dircito pirblico intemo, inscrib no CNPI sob n!' 06.553.ttti7i0013-65.

com sede na Rua Senador Cerv.isio, s/n, ce.ntro Piracuruca - PI, neste ato representado pelcr

Ilmo. Sr. MILTON DA SILVA lvlELO, Secretário N{unicipal de Transportes e Trârrsito, portaclor

do CPF 603.797.513-09, dcrrominado contratante e do outro lado a empresa DFIir\N

TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO vtÁrun f-foA, com sede na AV. Seis, Nova Caxias, N" 05,

Caxias-MA, inscrita no CNPJ/N{F sob o n' 39.383.894/0001-81 representado pelo Senhor Daniel

Bn:no da Silva cle Aralrio br.rsileiro, casado, empresário, portador do CPF n! 064.364.223-40,

sirnplesmente denominado contratado, firnram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S),

conforme decisão, exarada no Processo Administrativo na 001.0004569i2022, Pregào Eletrôrrico

n" 02U2OZ2 para Registro clc ['rcço(s) fror um período de 12 (cloze) meses para Rcgistro de

preços, para eventuais e futuras acluisição e instalação de etluipamentos de sinalização e

dispositivos auxiliares, corrforme exigôncias do sistema nacional cle trânsito, nos termos do Art.

1", § 2', 3' e' 5', e dispositivos seguintt's, da N" 9.503, de 23.09.2007, que instituiu o código de

trânsib brasileiro, conforme esgrccificaçõcs mínimas definidas no Anexo I - do 'l'ernlo de'

Referência, tudo, em conformidade nos termos da l,ei n" 10.520, dc 17 de julho dt' 2002, do

Decreto na 10.024, de 20 de sctembro c1e 20l9, lio Decreto n'7.746, de 05 de junho dc 2012, do

Decrekr no 7f192, cle 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro

cle 2010, da lnstrução Nornrativa SECI-S/MP ne 03, de 26 de abril, cle 2018, da Lei Complemcntar

n" 123, de 14 de dezenrbro do 2006, da Lei n" 11.488, c1c l5 do junho de 2007, do Decreto n' tt.538,

cle 06 dc outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei na 8.666, de 21 de junho cle 1993,

e as exigências estabelcciclas neste Edital.

1. DO OBTETO

1.1. Contratação de emprcsa para tl)rnecimento parcelado para registro clc preços, para

eventuais e futuras aquisiçáo c instalação de equipamentos de sinalizaçâo e dispositivos

auxiliares, conforme exigências do sistcma nacional cle trânsito, nos termos do Art. 1', § 2', 3' e

5', e dispositivos seguintes, da N' 9.503, de 23.09.?O07, clue instituiu o código de trânsito

brasileiro destinados ,r Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito do Município de

Piracuruca-PI, conforme espt'cificaçires e demais exigências previstas neste editale seus ancxos,

como se aqui estivcssenr transcritos;
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1.2. A existôncia de preços registrados não inrpede que a Aciministração efetue compras, sempre

que julgar conveniente l: oportuno, por meio de processo Iicitatório especifico, ou dire'tamentr.,

respeitantlo o disposto t'm lei c assegurado o direito de preferência ao beneficiário do prest'ntc

Rcgistro cnt igrr.rlcladc 11c concliçi'r's.

2.1. O valor global do presente CON'l-ltATO é de R$ 9.1.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos

reais), para todo o peri<x{o de sua vigência, conforme valores expressos na proposta vencedora

do lote 01.
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natureza tributária, social, pr ev iclenciá ria, de administração, lucros, transportes de material, rie

pessoal e qualquer outr;r despesa não tspecificada no Edital e seus Anexos.

2.3. A expectativa mínima de consumo durante a vigência da Ata é de 407o do quantitativo total

estipulado.
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3.1. O critério de reajrrstc, que tlcvcr.í retratar a variação efetir,,a do custo de produção, adnritid.r

a adoçào de índices específicos ou se.toriais, desde a data prevista para apresentação da proposta

otr clo orçamento a quc rssa pÍop(,sta se refrrir até a clata do arlimplemento cle cacl.r parrela;

3.2. Durante a vigôncia do contrato os prcços se manterão fixos e irreajustáveis, salvo os casos

constantes do art. 65 da I-ei n' 8.666/3 e respeitado o irrterregno mínimo de 1 (um) ano, ficandcr

estabelecido o reaiuste anual com t,ase no indice Nacional de Preços ao Consumidor Anrplo
(IPCA) calctrlaclo pelo IBGE.

3.3. No caso de prorrt-rgação do c(»ltrâto, os preços serão reajustados na periodicidarle anual,

com base no IPCA (Índice divulgado pe-lo IBGE) acumulado ou por outro índice oÍicial que vier

a substituí-lo.

3.4. O primeiro rea,ustc será contado da data de início do contrato e os demais, da data do últimt>

reajuste.

3.5. Para fins do cálcukr do reajustc'anual, será semprc utilizado o índice (IPCA) do mês anterior

ao dos marcos inicial c final.

3.6. () marco inicial scrá o môs tlc inicio do contrat() c o marco iinal será o mês do rc.rjustc

3.8 Os preços perm.rnecerào válidos por unr período de um ano. Após este' prazo scrà()

reajustados, por responsabilidade do Município, aplicando-se as seguintes tórmulas (desdc rlue

todos os índices tenhanr a mesma rlata base):

Ii=Vx Ti -To
To

Onde :

R - valor do reajustamento

V - valor a ser reajustado

Ti - Refere-se à COLUNA-6-FGV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA

CONSTRUÇÃO, crid. 4O160t168, correspondente ao mês de aniversário da proposta.

To - Refere-se à COLUNA-6-FCV-INCC - INDICE NACIONAL DO CUSTO DA

CONSTRUÇÃO, cód. AO160868, correspondente a data de apresentação da proposta.

(COLUNA-6) _ INDICE NACIONAL DO CUSTO DA CONSTRUçÃO _ CódigO AO16O86IJ;

t1.2.1 Caso haja muclança cle clata base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor d<r

índice na data bast' original utilizandose a seguinte fórmula:

3.7. O preço registrado, clepois de atualizacio, não podt'rá ser superior ao praticado no mercado.



h

INISI]('RF I ARIA I\{UNI('IPAI- I)F- AI)
t r\ {Nq .\s

. I'|,'ii " In,',",),'

100

Sendo

Tfjii'= vutor aeseiado. Índice clo môs rle reajuste com ciata base original

1ij,r. = Í.aice do mês de re.ajuste com a nova datâ base.

lfrl'= Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original

3.9 Eventual solicitação de reeqrrilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisadir

consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o arti2;o 65, inciscr

II, alinea "d" da Lei no 8.666193.

4.1 A Ata cle lit'gistro de. I'reços, ora firmada t'ntre a SECRETARIA MUNICII'AL Dt]

TRANSPORTES E TRÂNSITO DE PIRACURUCAJ'I, e a(s) Detentora(s), terá r,alidade de l2
(doze) mescs, a partir da publicação no DOM, p«rdenclo ser prorrogada, por ate idêntico pcríodo,

desde que haja interess(' da Administraça() e aceitação das parte's conforme.

5.1. O(s) fornecimento(s) ciecorrentc(s) da prcsente ATA DE RECISTRO DE PREçOS, será (ão)

formalizado(s) mediante a emissão c entrcga, ao FOIINECEDOR, c1o Empenho de Compras e/ott

Contrato de Fomecimento;

5.2. Cada fornecime,nto deverá ser cfetuado mediante ordem escrita da unidade requisitante do

ANUENTE, a qr.ral tlcverá conter os sc'guintes tlados: data, r,alor unitário do produkr,

quantidade pretenclida, krcal para ontrega, carimbo e assinatura do responsável.

5.3. O objeb deverá ser entregue no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados cla tlata clc

recebimenhr, pelo FORNECEDOR, do Empenho de Compras e/ou Contrato cle fornecitnt'nto, t:

serão acompanhaclos da Nota Fiscal/r--atura e Empenho correspondente;

6.1 A nota fiscal/fatura deverá ser aPreserrtada pela Contratâda ao responsável pelo recebimento

do bem ou serviço.

6.2. O ATESTO na nota íiscal c o rcspectivo PAGAMENTO será efetuado nos seguintes prazos,

de acordo com o valor da despcsa;

6.2.1. Despesa maior que R$ 8.000,00:

a) prazo máximo para atesto:05 dias úteis contados da apresentação da nota fiscal;

I}I RICURUCA

I'"",,,

:.,

-b!Í/

4. DOS PRAZOS

5. DOS FORNECIMENTOS

6. DOS PACÁMENTOS
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b) prazo para pagamento: ate o 30! dia írtil contado do atesto na nota fiscal/fatura pelo

rc'sponsável pelo rccc.bime.nto clo bem ou serviço.

6.2.2. Dc'spesa igual ou menor que tt$ U.000,00, de acordo com o §3o do art.5e da Lei nlr11.666/93:

.r) prazo máximo pard atesto:02 dias írte.is contados da apresentaçâo da nota fiscal;

b) prazo para pagamento: ate o 30" dia útil contado da apresentação da nota fiscal/fatura.

6.3. O pagamento scrá creditado em n()me da Contratada, mediante ordem bancária em conta

corrente por ela indicar.la ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas corn cridigo

cle barras, uma vez satisleitas às condições estabeleciçlas no Edital.

6.4, O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de orclem bancári.r, será

realizado desde que a Contratacia efctue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das

exigências legais, principalmente no 11r-rc se refere às retenções tributárias.

6.5. A Contratada, optante pelo Simplcs, deverá apresentar, iuntamente com a nota fiscal/fatura,

cleclaração, confornre moc{elo corrstante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF n" 480, cle

1511212004, substituído pelo Anexo [V constante da IN RFB n" 791, dc 10 de dezembro de 2007.

Caso não o Íaça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida

Instrução.

6.6. A nota fiscal/fattrr.r que contiver erro será devolvida à Contratada para retific.rção e

reapresentação. acrcscendo-se, no pr.lzo fixado no Strbitem 5.2, os dias que se passarem cntre a

data da devoluçào c a r'lala da reapresentação.

6.7. O pagamento íica condicionado à prova de regularidade perante a Fazenda Nacior.ral,

Estaciual c Municipal, a Previdência Social, FCTS e Justiça do Traball.ro.

6.9. Durante a vigência do contrato os preços se manterão tixos e irreajustáveis, salvo os casos

constantes do art. 65 da l-ei n' 8.66613 c respeitado o interregno mínimo de 1 (um) ano, ficando

estabelecido o reaiuste anual com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

(ll'CA) calculado pelo ltlGE.

6.10 Ocorrendo cventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela

Administraçào I'ública, o valor clevido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua

apuração se fará clesdc. a data dc sc'u vencimento atti a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora sc.rrio t--alculados à taxa de 0,57á (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)

ao ano, mediante a aplicação das seguintes Íórmulas:

r=(TX/100) /365

\
EP

6.8. A compensação financeira é admitiila nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela

Administração, destie que o contrat.rclo nào tenha concorrido de alguma forma para o atraso. E

devida desde a data limite fixada no contrato para o pa8âmento ate a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela.
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Onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de jtrros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a ciat.r lrrevista parâ o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

6.11. No caso de incorreçâo nos documentos apresentados, inclusive nas Notas Fiscais/Fa tr.rra,

serão estes restituídos à CON'|RATADA, para as devidas correções, não respondentb a

ContÍatante, por quaisqucr encaÍBos resultantes de akasos na liquidação clos pag.rnrcntos

corresponde,ntc's.

6.12. É vedado ao contratado transfcrir a telceiros os direitos ou créditos decorrentes do

contrato.

6.13. Para rcstabelecer a relação queils partes pactuaram inicialmente entre os encargos c1<r

contratado e a retribuiç.io da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos

bens, objetivando a manutenção do cquilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese de sobrevivcrern fatos imprevisír,eis, ou previsíveis, porém de consequêrrcias

incalculáveis, retardadorcs ou impeclitivos da execução do arustado, ou ainda, em caso dc Íorça

maior, caso fortuito olr f;rto do príncipe, configrrrando áre.a econômica extraordinária e

extracontratual, poderá ocorrer a rL,pachração do valor contratado c/ou registrado.

7. DO GERENCIAMENTO DA AT'A DE REGISTRO DE PREÇOS:

7.1. O gerenciamento c{este Instrumento, nos aspectôs operacional e contratual, cabe'rá a

CPL/PMF, competindo-lhe:

7.2. Notiíicar a emprcsa registracla, via e-mail otr tclefone, para a entrega do pedido, apris a

emissão da nota de empenho, informaclo as quantidades a serem entregues;

7.3. Coordenar as form.rlidades e fiscalizar o cumprimento das condições aiustadas no Edital da

licitação e na pÍesente Ata.

8.1. São obrigações da C(n'ltratante:

8.2. Receber o obieto no prazo e concliçire.s estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.3. Verific.rr minuciosamente, r'ro prazo fixado, a conformiclade do obieto recebido

provisoriamente com as csPecificaçôes constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitaçâo

e recebimento definitivo;

J

8. DÂS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
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8.4. Disprrrribilizar a (irmi.;sio r'lc Ânalist,c Acomparrhamento de Procedimentos Licitalírrr'os

para s..ur.rr possí",t'is clúvidas rlurantt, o cr'rtame

8.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulariclades

verificadas no objeto forrrecido, para que se'ja substittrído, reparado ou corrigirlo;

8.6. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atravós de

comissão/servidor especialmente designado, conforme Decreto n! 15.093 de 21 de fevereiro de

2013;

8.8. Efetuar o paEamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, rro

prazo e forma estabelecidos no Eclital e seus anexos;

8.9. Realizar a cada scis meses a pesqnisa de mercado para comprovação da vemtajosidade,

confcrrnre o art.9a, inciso X[ do Dccreto no 7.892120-13;

8.10. A Administraçao nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contr.rtâdâ

com terceiros, aintla que vinculados à execr-rção do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a tcrceiros em decorrência cle ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

9.1, A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus ànexos e sua

proposta, assumindo como cxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perteitas condiçôes, conforme especificações, prazo e. local

constantr.s no Edital, seus anexos e contrato eventual, acompanhado da respectiva nota fisca[,

na qual constarão as indicações rcferentes: à marca, ao Íabricantc, ao modelo, à procedência e

ao prazo de garanti..r ou valiclado;

9.1.2. responsa bi liztr r-se- pelos vícios c danos clecorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12,

73 e-17 a 27, do Código de Detes..r do Consrrmidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteccde a

data da cntrega, os n.lotivos qu('inpossibilitenr o curnprimento do Prazo previsto, com a devicla

comprnvação;

9,1.4, Manter', dur.rnte toda a execuçào do contrato, em compatibilidade cotn as obrigaçires

assumidas, todas as condiçõcs dc habilitaçio c qualificação exigidas na licitação;

9.1.5. Indicar preposto p.rra representáJ.r clurante a execução do contrato

\
'".w

9.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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9.1.6. Observar rigorosamentL. as normas técnicas em vigor, as especificações e dc.mais

documentos fomecitlt:s pela secrt'taria requisitante, benr como as cláusulas do Contrato a ser

firmado;

9.1.7. Ilcspor.rsabi Iiza r-se por todas as dcspesas clecorrentes da produção, fornecimento e entrega

clo procluto, inclusivt, .rquelas clt embalagr-'ns e evclltuâis perclas e/ou danos, no c.rso de

r:mpres.rs nacionais ('estrangeiras, r, de seguro, no caso de empresa nacional;

9.1.8. Abster-se de veicular publiciclade ou qualquer outra informação acerca da contrataçào

objeto deste Pregão ou a ela rt'lacionada, salvo se houver expressa e prévia autoriz;rção da

secretaria Íequisitante.

9.1.9. Responder integralmentt' por perdas e clanos que vier a causar à secretaria solicitantc ou

a terceiros em razão de açàrl or.r omissão dolosa ou culposa, sua ou dcls seus prepostos,

independentemente cle outras t:ominaçoes editalícias ou legais a que estiver su,eito;

9.1.10. Responsabilizirr-se pelos ônus resultantes dc quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes cle danos, ocorridos por culpa sua ou de qu;tlcluer de seus empregados e

prepostos, obril;ando-sc, outrossim, por quaisquer responsabilidades dccorrentes dc .rçries

judiciais movidas por terceiÍos, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligad.rs ao

cumprimento dt'stc. Iid ital;

9.1.11. Prestar esclarecimenkrs à contratante sobre eve'ntuais atos ou fatos noticiados que o

envolvam, indepenclentemente de solicitação;

9.1.12. Mantcr, dur"rnte a execução do Contrato, ern compatibilidade com as obrigaçõcs

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçâo exigidas na Licitação;

9.1.13. Substituir o material rccusaclo pelo dcstinatário, que o avaliará segundo as exigôncias

contratr-lais e dem.lis constantes clos proccssos, ou complementar os quanfitatiVos faltantcs, no

prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data do recebimento da notificaçio da

secretaria requisitante, correndo poÍ sua conta e risco as despesas totais decorrentos da

clevolução das alimentações rccusadas;

9.1,15. Incluir na nota fiscal dc vc.nda: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas

fabricações, validatles, númcros cle ernponho e/ou contrato, além do nome e endereço do lt>cal

de errtrega.

9.2. Responsabiliz.u'-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais,

comerciais, civis e crirninais, resultantes da execução do Contrato re,spectivo, no tocante âos seLls

empregados, dirigcrltes e prep()stos.

-.qr-
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9.3. Respor.rsabilizar-se pelos clanos causados diretamente à Administraçãtr ou a terceiros,

clecorrentes de sua culpa ou tlolo na t,xecuqào do Contrâto rcspectivo, trão excluiltclo ou

reduzindo essa responsabilidacle a fiscalizaç'ão ou o acompanhamento pelo órgào interess;rdo.

9.4. Errtrcgar os OtslLIOS atljudicaclos, no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos, contarlos

a partir da comunicação, com ctipia da respcctiva Nota de Emperrho.

9.5. O atraso, não justific.rdo, n.r cnlrega dos OBjETOS ct»rsiderar-sc-á como intração contratual

9.6 A obrigação clo contrataclo de manter, durantc, toda a execução do contrato, r'm

compatibilidade con.r as obrigações por ele assumidas, todas as condições r,le habilitaçào e

qualiíicaçào ex igidas na licit.rçio.

11.1. Ao FORNECEDOR quc cnsejar o retardamento da execução do objeto contratado, nào

mantiver as condiçóes da Proposta apresentada, falhar ou fraudar na execução do Contrato

respectivo, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

poderão ser aplicadas, conforme o cas(r, as 5cguintes sanções, sem p§uízo da reparação dos

danos causados:

11.1.1 Advertência, quando ocorrer:

I. Multa dt 0,2 (dois clócimos por cento) por tlia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo

com o proposto e o estabelecido no Edital;
II. Multa cle 10'1, (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso cle inext'cuçâo

total ou parcial do objeto contr.rt.ldo, recolhida no praz() de 15 (quinze) dias corridos, contado

da comrrnicação oficial.
11.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contÍâtaÍ com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

I. Apresentação de documentos Í.rlsos ot-r ialsificados;
ll. Reincidência na execução insatisfatória do objeto contratado, acarretanclo prejuízo à

contratante;
III. Reincitlência rra aplicação das penalidades de advertência e multa;

\

2\(rtt-

11.."DAS PENALIDADES

I. Atraso injustificaclo na entrcga clos produtos, no limite de 30 dias corridos;
ll. Descr"rmprimento das obrigaçõcs cditalicias ou contratuais que não acarretem prejuízos para

a SESAPI;

lII. Exec'trção insatisfatirria, não correçào de erros e substituição de itens determinada pela

Íiscalização, ou pequenos tr.rnst()rnos no fornecimento dos bens, desde que sua gravidade uãtr

recomende a aplicação cla suspensão temporária ou declaração de idoneidade.
11.1.2 Multa, quando ocorrer:
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IV. lrregularitiadcs qu(. acarretem prejuízo à contratante, ensejando a frustração da liCI {)tt

a rescisão contratual;
V. Ações com o intuito de fumultuar o contrato;
VI. Práticâ de atos ilicitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar conr .r

Administração Pública;
VII. Condenação definitiva por pr.rticar frarrtle fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
VIII. Recusa injustificada cm assinar o contrato, dcntro do prazo estabelecido pclir secretaria
contratante.
11.1.4 Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motiv()s deternrinantes da punição ou até que seja promovida.r
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo

da sanção aplicada com base no inciso anterior. Consideram-se motivos determinantes para esta

punição:

l. Fraudar a execução rlo contrato;
Í1. Comportar-se de mot , inidirrrt',,;
ll I. Cometer fraude fisc.rl.

12.1. A Contratante p«rvidenciará ;r publicaçào deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial cio

Estado, confornre determina o Pa rágr.r fo Ú nico, do .rrtigrr 61, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçÕes.

13.1. O presente REGISTRO DE PRtiÇOS ser;i cancelado, no todo ou em parte, por ato unilateral

da Administraçâo, quanclo configuradas as hipótescs referidas no Artigo 78, incisos I a Xll e
XVII da Lei no.8.666193 e suas altcrações;

13.2. Ao FORNECEDOIi será garantida a defesa previa nos autos do Processo, no prazo de 05

(cinco) dias úteis contad()s do rccebirnento da Notificaçâo respectiva;

13.3. O prescnte REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelado mediante solicitação clo

FORNECEDOR, quancftr o mesnro comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências d<r

instrlrmento c<.rnvocatririo quo cleu origem ao Ilegistro cle Preços, pela ocorrêtrcia de castr

fortuito ou dc força m.rior impeditivo do cumprimento da avenç;r, devidamente conrprovaclo.

14.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes anuentes, de comum acordo, com base na

legislação vigente na I.ei 8.666193.

:l
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I 12. DA PUBLTCAÇAO

13. DO CANCELAMENTO DO RECISTRO

14. DAS DISPOSTCOES GERAIS
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15.1. As partes anuentes t'lep;em o };oro tla Comarca de Piracuruca-Pl, estado do Piauí como o

ítnico competente para dilinrir tocla c qualquer controvérsia resultante da presentL. Ata,

renunciando, expressamcnte, a outrc tlualquer, por mais privilegiado que se configure. E, por

estarem de pleno acordo, firmam as p.trtes o presente instrumento cm 04 (quatro) vias, de igual

tcor e forma, para um írnico efeito cle clireito, na presença dc 02 (duas) testemunhas "rbaixo
subscritas para que procluzam setrs efeitos legais.

Piracurtrca-Pl (Pl), 29 de ituüo de 2022

MANOEL FRANCISCO DA Assinàdo de íoÍma disitâl por MANoEL

STLVA:21776768353 ;:::51,?â;txlil.i1'lT"T'
Manml Francisco da Silva

SECRETAIiIO MUNIC]PAL DE ADMINISTRAÇÀO E FINANÇAS
Contratânt(]

\4 ilt Mclo
SECIiI: I À ltlr\ N.lU\ICII',\L DE TIt NSPORTF,S I1 TRÀNStTO

Contra tC

DANIEL BRUNO DA

SILVA DE

ARAUJO:06436422340

Assinado de forma digital poÍ
DANIEL ERUNO DÂ SILVÂ DE

ABAUJO:06416422340
O ddo s: 2022 -06.29 1 2:23 :35
-03 00

DFRAN TECN()LOCIA EM SINALIZAÇAO VIARIA LTDA
cNPl 39.383.rJ9410001-81

Contratada
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GrrxrivJ pílo reeüin.e' do b. ür *pi!o-

É,!2- D6Fá tBu, 6 
'w 

.nr Et A.llrrx, & .o.&t 16 o §3, .lo rt- 5" d. L.i ne &66ó193:

i) prà*- .úím p.E .rle m dl- úEt <fi.ild .r. ,pimr:€o .L 'r4 rkrt

b) p'ze p.r. p.Arertr .ú o 3(P dL úail @laro di .púÍ:íi! d. rút íovÍrà'â.

aJ.OFS'lffiio*ttr€djr.do.h tll,*d.crhrÍatd., nEildrr. orú:ô t!ô(Jrli.eo .
rrci.,oÍ.1. Ldr.drd ?.r lFro d€ §dãft ní.&. F{ Fsrnqt rl. ír§le..n otjEo
<te b.l6 w Ez -rn6áts tt ords.r..àõ.r.d.la m Ênlhr

í4. ô FE ú-tô, mdLí. . ãldô d! qalqr. dd,üàd. tk (rlan l!úEjri.. ã.
r.lir.do r!..ó. q*. Csh.trl..nh?. darà,r(. rl. .lb, à !.úín à Mlrimb dt
ài,rô«r* lt8.ilr p.iftip.lrm.. m q* ê staÍ. & El.ia:iê .ri!!rán.*.

6.5-Âcnr'úÍr& §i,t n!.p.rostípl.i d.!61+6trr,,aüàlÉrr..dr. ô.l''i*,]/Lhúô
dt l*.çIô, ôn ofr lxndo drr-r.. d§ 

^tqo 
lv d. tt-n co Notuner SRf n'.lro, d.

r5/rr200a, .rb.3h,do Ftô A,rs Ít âi!.re. & lN llB n' 79t & tO ah tutúbtô ô. út,,
Ce iiao ô a.,r. írarl et . I ÉGsIo ô. trpob . útdür@ 4. rcdo @ r -ffir

5.6- 
^ 

,nü §et/6há Cc Gúc 6 *a d.riiiirt i Cont'.i:.t. r*r. 'ííro!.ro r
rcâpleú{a4rcüt)€ m rne i{dô s g{lrrsr t.16dla q8 * Pâsifaát r
d.tâ tL .L6lurlo. . dr. a. §ptât d.-

&t. SÀo otrigoç{\ee dtr Cq.tÍaà.re:

te RRb.rs n{ero m pr@ e (ü!llçóBê.à6.Hrr., m Edit l e e6 an.rdl

43. !oíi.' úi^ud@llr6b, ui pl.à 6hdo, { Mío.mdd. ao .hêr. Nbi\,ô
pRwig'i.mnh (B.r.sr&i6(.çiÉ t*<tn,c dô Fjlir.l. dr !'ô1d:, p.r: íi.. J. n iiâíão
e E@bi,,ur. deiln drci

t..1. tli.porit liz.r, CoBi*áo d.'^nálLê ê Âlspúhihêní..1ê P,e\nm6ii* U.lt.tÁn,x
pârn §* Ê*,rwi driqdas du

t-'t Cmúnk{ a CEi.àd1 por *íb, *,58 lóFtu(ô..- db! tu lÊ8úLndàd6
Êiti.àtú É.a!.b íeErdo p.,, ÇE -i. §rb..iEúld Epâ.:dô @ úri8i.lô,

tô. Á@rúh, e 6§llá ô «EFiffi d* obdgr§ná d. Cdhr.d. .ln!.& ,.
dnis]' &tridor.ÉFrlàll!6t. .l6i§rriro, !n íoi@ rxl*to ún 15.of do 2l dr í§.ar.i d.

a.r. al?'!, o p.s,Mr! à an1hàt tu vrrú @..p6.r6r. e Í6!..tfáto do .üi.to 
^or@. íôrs *àü.r<t ,É ô ldlt l.*@{t§

13- Re.lúr. o.l. *1. tH. F+do tb úódo P.r..úF.s<ió d. vaLi.'.ú!ràd.,
con .)'fu o rÍr. í, iÉ!6 )o do D.dâo n' 7l,2.4í}l1

ê7, O FA.ffib â- dürd6.d. a Fq d. Ftulrtldds F:mE . F.znd. ni..t l
E§:!u.1. MsidFl, i PBi<l&xi 5.ô1, EIS. )uírç. íro Ír.bântu

&À Â lúÍúú.(lr ltrúlarÁ a.deitrd. Àô ..ô d..v.n&ra lrfls d! lày.,]§ro t*1.

^díJnht.{a.,, 
úd? qe n ffihdn.rto Eúu dnÍrfdr + ,l.unE í(trtr'J F.,-..rlrÉ. h

§lo Â admld.lqb tú.,r.p«.H p*,!Ér{{ MFúda*.áúld* ptl. Cúàâr.di
e lki..ô ,ld.9É vi6rt dóa à6r§ilô.tó F.-nr.lom d. cebrtô, trh tu frr
qlrlFs de! oe.do . .eiru cm .t rrr&rds d. áts d. Cdsarà.la d. §ú @pna!d6
p..pó.iú o úbdút-2ka

t r- Â (]lnbor.rL d.r ésírq,t àxtr !. oútilrd.r wúei... e €.iú.1, xs 
'l*§ 

. M
Pt+drÀ enrndo @ q.n»'e,ffit *ü a rird. ã dêp.* d-wmb d. t E .
,lr&ib €ku{ã6 dô í,tii.*u ê, .nrd.:

e.r.l- aiêruü ' 6r!s. d..bi.lo .É p.ríít , @Iai{a.r o(lm 6?..i6ôíE F,,r l,al
(1e.tet!6 rc sdi.L §r áÉô. oh o .vê'Í!.! .«rtP.nh.dó <L ÉPc(riv! nôà aiel,
d qrol dhrâÍIo 6 i.r1i6rnês n:ltút6: à m ta5, ú büdtmte, e ú{iti'k1 r !(nr.li.i,e .
ao plr* .r. NlÊntiô @ v.li!.ns

t 12 êp6.§ilâra p.róê vi.r§. drú d.§mr.. do oàJ.to, & .@.ü) .oo 6 .d§6 12.

1a e r7 . 17, rlo Códlto & D.4e .lú Coúelaa 0! .'E.o7!, d. 19!0),

t !3. C.,urid I Cse.rÀe, m prÀo oiallo dê ta (wlnL. qu.aa) hôra *)e rnLenê à

d|l, d, sr&tr, ú úrti,ôô qrr iíFKiblliM ú tumÍrinhtô do PÉn t8trkl, úô , rt$idâ

a.r.rt Mân!.t, dÍret lód. r ê}rutâô r'lo súrb, m 6úpnriÚdidd. (rÃ ó Õàngâíe3

euíúdr, ro.fr 6 údiaõa de h,fdi,sâo e q@üf..Co .tldils m liirâsro:

0.1§ Índiôr pÉFrb pr. ..prãú.|. d!ãl! . r*trÍtu d. Mnâb.

9.1.í. Ol&ó,âr ritor.r..Àênt ú lllme ôôoi6 d vl8G, a ..?.dGdl.t. . d.mis
dNrl1§t@ lrlroidd peô .@t rt. !9úlàl$1 , b.m .ie B diú{lt do C6n r. â s

9-1.7. RsFE{ürlL.r* ror tqla d d6F.s il? mlE d. pr)<r!{ao. íomo!6t(r d 6rlEAr
do F&i!to, indBE rq8l* rk 6À.1,Éa e Miudr Fd* srú d.,xs F e d.
ênp@á. runnirr 6lrat8.ira,. & rlrre, É a! d. úFq *ierlj

9.:1.3. Ab.r!l? d. rók I!! rrtúctdr<i! o quâlqur ouüà in ontr!§ao ff tlâ 6|ràtà§:iô
ot*ta dêste P.egão @ a êlâ Él.d@dà 5âw * tr@q erFle e Pé!'1. aúúrãsào da

dêvL, /sd. . d.r ltÍdb lt{d. D .qrrr.to rs o p.a.Mrro rli , drb o.É.rô'!dq& &
€&ria Fr.E@ d, F.cl,
âe. r}r..e r wi8a'.iá do õhb É Diçr * úÉ'aó nd ê ilüidlr€, ur!ü 6 e
.:!dFL. do 'n. 

rrrdn ltr n'&.íólr. Í.ra.rad§ô i&et - m*'itm d. I (un e ,inrtl.,
!d:bôl'.rdo o tuij!ô od.I !ür b,* m írüra Nlre:l ü. Ê.ç.* * (ituú Àrü Ànplu
(IrcÀ) ..ldr.!o !.L! r§Gl-

Áro rffiô 3. a{Adndr., F ov§'á* s|unvô^*d. F.t,
Âdmsrút,Í&' Pllt{iq o rrtr .LvtLlo d.eti * e&!, &.n .},'an, áná'§ra r rur
ãgú.rn r í.ó d-& . d,b .r. b sE Éh !é . tlj. do ê&Irs p,€rtÚrD. 6 q* ü
iur§ .r. m dio elflLáÉ I tu d. 0,544 I'r{o F do) e 'ii * 6tú Í*i§ Ê} 6b)
s .@ nE<tle r +Iôlo da Í.ar6E aó.tuilr:

r-tÍ)91m)/:rní

l- lnd!.ê dê.i.!rrdô áeEtr4
rx -F.rãúl<t.l,I tLi|.U&tur s.,,

BM - FiêEac 'lÉtó.rrJN - Núrú, d. dr§ qe . d.a Fái4 púr . F*rMb e à do Gárlw ÊrrrtErts
vt'- v!r6 d. prrel. em ri!Ú-

ít. No (.9 d.lÉr€(.o ú dê\rKür.pr.ãl.dq I'd{':* ,B Nlfu r,a;ef.a.r.
*.rô àb §àEIdô À ct)NÍIrÁt^DÀ, P|n ! drlrds §êçô4 r!. mF$d.t{ô a

cdhnil., poi .§rnq6 .úl.6 6o]r.i!aí & drls e lql1lj4lô dn ,{8!'rhro.

6r:. É v.ddo É .r*edo E!Úíãk . l*iu 6 drÉtb o cr.drb d§ffiÉ do

5,13. P.r. Êd,b.Êc.. rL<âo qu. e F.!e. P..u.Ém úGlnrnt..nis G en.rÊú do

b6t, ot rttr.ido . mufàr(.o do .qúltbrio úôüú@timGin, inici.l úo *rúaúr. .â
hrÉe ii. ..tE!rÍ,4. âB lmF€!.l{w'r @ PÉ!r.t!.r., F,íém lrt !regu!«i§i
1n6lo1Éwr.- ú.adN tu lmp.Jrúv6 .r, e@aàô dô 3itd.d§ d ,i'd., ú !6 dê h,(.

ât§tó.ul F<kri ircR. , r.Fú.sio do v,lG .6hàrâd.! e/@ r*i!t.do.

tl.e- Fêtur+i l, eAélsmE pr ÍÉrda e drtft qe l,l.r . üúst À *ci..l. $li.i.út d
, §dir6 ân Ír;o de.ção ú oni.rió dôiô.a dr.ulF& . @ dre tu PteFsü&
nde!àd€nü.ment de úrr.s omiturn$.dibri.iê @ l.arÉ. qw $tivã ej.nb;

9.1.1(L ÂEpoHbilizr-s pelc ônu. Éúlunr* & rtu.itqw açõ6, d.hmd:.,.u6rG.
d6?ê6.iõtuh dê de, Nndc F,r dlpá tu @ d. qúâlqE d. mt mr,ê8.dG ê

pEporI6 otu€aÍda*, @t'!íre po. gu!{'*t BtE.àüilit ü.! d(rfui.í tL áça.!

iudi.i.is mald.. po: trdlú, qú ltE v6han ô *r odtüa Por ldç. d! lÊl. li8ad6 e
tuúpriliÚto &'lÊ Editá1,

9,1.11. l'§iar e4ldti!,nentts À .útrátet ,obE ê6n'ôi3 .toô d târ6 noti(üds llc o

svullrm, ôaelu.lsÍemm1§ de$lnilàç-u,
(Continto na nrórinz p,i*ina,

7.r, o ,@*116610 dêt lBtumáro, lu ,rr*dtr t'eÉ
c?rrÀl!, ómlÉdndal!ú
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nkF§-PI (P0, 2e rlr ivüs d. 1r1.

g:"

PIRACURUCA sfÍR[l^rr^MUNIcIP^l.DiÀDMINls.tlAc}o.

9.r.r2. ManÉr rlur.nE a exftuÇ:o do (16r. o, m cô6a.rihllid.dr §m rs ô5ig.Jõà
,§fúLre rôd-i ó À-diêe dc tuüirí.aÀre quJrirk .áo âiaid:r D Li.r.{áa:

}]h

rL o p.tu r. RFGisrRo oE PREç6 s...r.l!do, nô !ú" o\" F,Á., pe,h "-hE"_r,'.r. Adtu,'r..(e. qúdo 6rnsu'dü ú h,porrã EEriré no 
^à!Ê:!.'Y"-Ld.i'vx dá r2i n,. ê."rí/93 . .u* areâ§?r.a

r!.2. Áo fÔRNr1cÉDon *rr aâretid' n dêrs pr{oá nd aur6 do PrR$4 n. p..zo de 
'15(.rÀr) d,3s ubl. «'nrdG do re§.àrlEúo 'lr Nàrirn.{rô '.s!rtivr,

rr3. o pt!âh RricrsÍRo ÔE PREçaÉ Fr:ra e .edrú.to nEdrlni. í!i.i6+i§ dô
Il:,R',IE-cEDl)& qurlô o m.m trpróv..6br dpGiAiülldo d. rúpn. r. ê\,ÉM a.
i.61tutl]5rr únvd..!r.ro q* da orl8€m m xc8tíó d? Pr€Ílrí p.rá Gor'ênlia dc dqr
Íônuíô d a. íor(. óàld -rta.dilis dô rmFim§io di .vãx4 dàdrlrÉÉ \MFoy..to

!raô. ,f,].r prd. àn(mG, dê .ómu .«,rdq dm l,er ru
reai*r.{ãD \ja6k tu rt, r (í6193_

w

11. r r Ádv.ia.tli quriró e

9.Lri t à..itulr ô rur.n l €ádo Fk' d.fu.riq qE o.v.lr.ú *3rÀdó 6 digan ir
de FÉ.$t tu t6l,.lrEbr d qurniiuli!.ôi íâttma m

plzo mirnrc J. r (cift-) di 
' Êrr,,!gr! dÀ íoúi."Ê. J.

sdàiô Éluljrúlt, eftido lor .u et. . rüo * dpê|r§. rds dEoE€n(r d:
ilêvoluCods.liúrLa&. iwdál

,rld.!tõ... v"lir!ítê, fi6re d. áFüs c/d! «st b, àl&n dd mnE . nd.r(ô dô tqln

9.1 *..}.ír..àdlrÊ F. !o.!d ô ÉrB Eh.Iü.r- ?nvid.rd.d* reliúli€, lt oir,
.(d.rrjd4 dvt .al]úrmtr Gni:fu.li€aüÉo.toCa*Ea,úrtirúvq ú r6úeeÉ ÉE
ãPê3.d@ órÉírà . tr?db4

r5.r. 
^r 

Fl6 .^lá8 .LaÉ o 
'É 

dr cma. d. l,lffi Pl, d.dó dô Írlrú 6ú0 .
únio .1,Êàb Fr. úrànr 5dr é q!&dr ldôvaxrr hunãrk dr plwr$ -\§
Mortúna áptu,lãÉ, . düõ rFi.rrlli.i F} {rr pÍr(rt airi. qn. e oüaú€ F" Ên
Élll§ d, PL.ú úd+ fllfu d rEri.! . piú,,|c iúrnnaro s ol íqurtru) 'ja§ 

.1ê Enâl
(@ ! í6§, p..d úor d.r.ô.r.ln d. dlÍ.ià, d pr*n? d. 02 «l@) b.l.hüíri{, âbrix,,
*b*ri.õ t{r.9rr prqlrú6 .dêliad Lge,d@i.. <r. u úlr. e dolo m r*1aro do ('6nrb dpq.ri(, Ànú elrind. o,

rrrui!ü. Ê õrEr$iÍd:& r ,!..1t-{r. d o Mp.,n!tr6b palo ór8to ,ntg!§ado

9-a. S.{ECI ü C|tfBlG .diu.Lr.d@ N FD À&le & ríqlllú) ar- drÍld- !*rdÉ
r Í§ní al' raurd(,'(L, @ 6tpr. d.üF.ív. tld. ilô Fit rds

e5.oàrq nr.iú ú.doÉ6rog.dlroÊrEt$!-&rã.rG.ónr'üí'.§áL'dÍhul

ar À ôtna.ítn dô .üs...d. d. Nàb., dúeb bdr . .reçL
.ohpttiUu.Lda M tu irúít.{6.. ps .L &ú!üAa, nrda ., dÍtlaü§ dr hd,alt4áô .
qlaltnáílo rdCda ú ,icacAao-

Míro d. §tv. ,ú.1ô
sucREl^Ll^ MUNrcrP^l. rxi TR ÀBrrlRT€s srRÁNsna)

Ces.l!ü

Din^N Tf<,Nartoct^ cM stN^ zÀç:o $^RrA l-Ír)^
c§P, 3a-*s,a9rl000Í31

«xÍÍ.lld.

1Lr. Ái loRNÉCAf,CrR qú à..F ô M.rü.ffi d..6tCô do oqdô úràà.1ô, .'lr
meliE r §drçôê d. PdF.ü .p,É.ar.d., í.ü& 4 6.!rl- o .ç<u{io .to C6lr ro
ÂEP.di@ onrqàr{ & 6.alo idilõ.s, fdr .L.Li4lô a.L ú (o!fu lrjld. âdL
rEd*ao s rdk dú, dsrorE o .la ú.Íu,^Ér ...!6ee *a pi,uiâ d.,rí8,,çào dú

ld:03OE6L9OF4F BA26C

@ nitutuntun (!vr!{Àó r*ú!LN r r b! ú(.í 4 io . !!L

r. Ák& ilrldrá..ru áL.8riI6 Fodúi{ D s.,it d. sô dlr ffiidÕl
Ir l]ee{6r(,Irle.b or'rlm§êr.ôàüc}É6 tú.e!' qlr rúo É]Ém Flrrlâ êrr. ritTRÁÍl, Dr coNtRÂÍo N. 102/2022

m rêçaô i.rri,í.tó?i ni. .dníaô & m . §lditÍ§aô d? rbs d.!nrnâd, p.t.
6€liâ(,ó, @ Ft'-ú hi.aF6 rE ld*tlÚío nor à6a d-L q!. e a"via:.re ,úo
Éffid. . .rk.Cô d. eri§*r. nfrt*arl. d d.d.díao d. lrt .id.rt
11.1: t\,lrrti +Edô Ô.ffi

l- MúL &02 (doLdj.':ü td .6io) p{ árr iL !re.,« l§ra.dr dú í.romdê'ffido
irh o p'.Fô..'drrbêk ilôe t:.l{rd,
11 M!r. d. IolG (da ,o. drl., -3r. ô a.tq el ill rÉà d. arFíJq D.É d. âi,@(f,o
k âl o p.ldrl.ro.qnô dÊúáa rúrrúá, tu F.& d. ú QúrÉ) dt- âÊidq @do

rLÉ sr+e& LàD-5. í. F,ll tp.é. a t iàco . irll.dr4iio d. .orràta e .
ÀdEini.§r§ao, DC poD .ao Ápriú . z i.Latl ee

lr. C.nFú6Í* de íü,ro inid6!k,
ni Cmq lr.u.l. ú&il

R.ír.;.(ôi rr.s&, U,.rrdúo ." 021,2O.r]
E§PâCIÀ ExlrÁ'lo D! c§attÂÀ!9 li,Mdo etu o Mttrcíüo t E Pr*Ác-Uii.,rca-r'r
l\,UNjCIIt{) 116 í'IRÂC"UI.UC:^ '.I't, rü iâr.nÁllo dr srt'Jr}]r^R]^ MUNTi:X'^L rr.
TRANST.oRTIIS E lxlN3IlO, <Ú &d§ M Ru §6.dq GiFl.io, ./t! C6r§ PtraN.a-
Pl, (Jil,Pr. ne O6.ltlt33,//0Ír!:-.]t, erL áb .ntÊe...rto íÉtó Sr. Mt,h rtà SiI!.r M.nr,
s{.Éúno Mhi\ip.\ pôd.irr do c}iF n'aÔê. rq tr:r-§, m e, d' ÕhFrft.râ q§ rhe roi
áin|,síd. êSrühblllcr.. . cr. .lo d!ía üo .lhpl.!r@ê CO|l"rR^1 

^NÍÍr, 
. d. arm

r.úa . .neltÍ oFa^N r"o.rcÉ-rJ(,r^ Elir sN^ru^çÀ(r vrÁRlÀ rrD^. Leu n.
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s.it

Ner C.ri6 N" 6, q* .pMd 6 d\§lmú6 eaidG r- Li, ÊÉ .b dp:1)6Lldo
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-r Etw() Dc x?raiÊNctÂ e EDIIAL.

Ít NDÀüa,{Tt, LEG^lj Il rf lO.5Z), d. T 7.,ltl02 q D.§b P.d.r.l lrtSt d.3r^lÉizilos,
ülô.,s ?êd.r.I5.íra" & (r',ta,rítr, D!.lú F.a.r.l.r za, d. zr J. |.É16 d. rtrr- tri
E i6dsl6JOt & (,)/0!/13. D.s E*éual tr',,-3aód. lolGlêê tzt cüp,.rmhi! !23/:00ó.
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